
VEREADORES 

Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 40, de 10 de maio de 2018. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Altera redação do art.3°, inciso Ill, da Lei n.° 3.481, de 15 de 

dezembro de 2017. 

Referido projeto de lei visa alterar a redação do inciso Ill, do 

art.3°, da Lei n.° 3.481, de 15 de dezembro de 2017, a fim de que a 

contratação emergencial de Monitor de Creche se inicie em junho de 2018 e 

não fevereiro, conforme anteriormente previsto. Segundo Exposição de 

Motivos, a alteração se deve em virtude modificação do período de licença 

prêmio da servidora efetiva. 

Não há impedimento legal para a alteração proposta.  

Cars 	cbsa 10 de maio de 2018. 

P  Zane  onacina 

Assessora Jurídica 
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